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lado é, em substância, a mesma do fun
cionário aposentado ou reformado. 

A interpretação que determinou a sus
pensão dos proventos da jubilação do Ca
pitão de Fragata, honorário ex-profes
sor da Escola Naval e professor em exer
cicio da Escola Nacional de Engenharia 
da Universidade do Brasil, se enquadra 
dentro dos objetivos d3. lei." 

13. O inativo, ao receber cumulativa
mente seus proventos com o vencimento 
de cargo em comissão, estará incidindo 
em acumulação de remunerações. Não 
haverá, no caso, pelos motivos já expos
tos, acumulação de exercício, por não 
exercer êle as atribuições do cargo em 
que se aposentou. (grifei) . 

14. :l!:ste é o entendimento dos doutos 
e esta a tradição de nosso direito. 

15. Quanto ao outro argumento, qual 
seja, o de que o art. 191 da Lei n· 1.711 
de 1952 permite ao funcionário aposen
tado - salvo o caso de aposentadoria por 
invalidez - exercer cargo em comissão 
parece-me que êsse dispositivo não auto
riza se concluir que o inativo pode re
ceber cumulativamente os proventos com 
o vencimento do cargo em comissão. O 
que êle autoriza é o exercicio pelo apo
sentado de cargo em OOIIllissão obede
cidos certos requisitos. Entende-se que o 
aposentado deverá optar por um ou ou
tro estipêndio, o que se lhe faculta 
(grifei) . 

16. ~ de se aplicar, no caso, a regra 
do art. 10 do Decreto n" 35.956-54, que 
dispõe: 

"A acumulação de provent<m de inativi_ 
dade resultante de aposentadoria ou dis
ponibilidade, ou d.éstes com 11 retnõui
ção de atividade, só é permitida quando 
proveniente de cargos acumuláveis, res
salvados os casos decorrentes do dispos
to no art. 24 do Ato das Disposições Tran
sitórias ... 

17. Quanto ao direito de opção, na hi
pótese de os cargos não serem acumulá
veis na atividade, está fixado no pará
grafo único do art. 12, do mesmo decre
to, ao dispor que: 

"Enq1Ulnto exercer a comissão, o apo
sentado perderá os proventos da aposen
tadoria, salvo se por êstes optar". (grifei). 

18. Em conclusão, parece-me que o 
inativo só pode acumular os proventos 
de sua inatividade com vencimentos de 
cargo em comissão, quando os cargos se
jam acumuláveis na atividade. Em caso 
contrário deverá optar por um ou outro 
estipêndio. 

19. O entendimento oposto levaria ao 
absurdo de proibir-se terminantemente 
tal espécie de acumulação aos militares, 
por fOrça do § 5.°, do artigo 182, da Lei 
Bá.sica. e deferi-la apenas aO funcionalis
mo civil; o que, obviamente, além de ÍlII
justo, atentaria contra o espirito que in
forma a Constituição federal, a qual tem 
no principio da isonomia um de seus sus
tentáculos. 

1!: o meu pa.recer, 8. ID. j. 

Brasfiia, 19 de agOsto de 1964 - Adro
aldo Mesquita da Costa, Consultor-Geral 
da República. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - FUNÇÃO GRATIFICADA 

- A função gratificada, para o efeito de acumulação, se ~qui
para ao cargo em comissão. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIço PúBLICO 

PROCESSO lf.o 7.944-63 

Em dezembro de 1961, esta Comissão 
considerou legitima a acumulação, por 
parte de Hugo de Souza Lopes dos car
gos de Biologista do Instituto Oswaldo 

Cruz, do Ministério da Sa.úde, e de Pro
fessor catedrático de ZOOlogia Médica e 
Parasitologia, da Escola Nacional de Ve
terinária. da Universidade Rural. 

Vem agora, ao exame dêste órgão nOvo 
processo acêrca do referido funcionário, 
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originado pela declaração do mesmo, ao 
tomar posse em 5 de outubro de 1961, 
da. função gratificada, símbolo 2-F, de 
Chefe da Seção de Entomologia da Divi
são de ZOOlogia Médica, do citado Ins
tituto Oswaldo Cruz, de que ocupava o 
cargo de Biologista em regime cumula
tivo com o de Professor Catedrático. 

Diligenciou a Divisão do Pessoal do 
M. S. a fim de verificar a existência de 
compatibilidade entre os dois horários, 
tendo sido observado que, às sextas-fei
ras, haveria choque nos períodos de tra
balho prestados aos dois estabelecimen
tos. Encaminhou-se, em seguida, o pro
cesso à C. A. C. 

Dispõe o art. 9.° do Decreto n.o 35.956, 
de 2 de agôsto de 1964, verbis: 

"Art. 9.° O funcionário que ocupe, em 
caráter efetivo, dois cargos em regirr.e de 
acumulação, enquanto investido em car
go de provimento em comissão, se afas
tará de ambos aquêles cargos, a menos 
que um dêles apresente em relação ao 
último os requisitos p,oevistos no art. 1', 
hipótese em que, atendido o que dispõe 
o art. 7.°, se manterá afastado, apenas, 
do outro cargo efetivo, cwnprindo que a 
acumulação seja expressamente autori
zada pela forma e3tabelecida. neste Re
gulamento. " 

Ora, a funç'á::. gra:tific3.da, para efeitos 
de acumulação, se equipara ao cargo em 
comissão. Aliás, assim estabelece o art. 
7.° dêsse mesmo decreto: 

"Art. 7.° O titular de cargo de dire
-ção ou chefia não poderá exercer outro 
cargo cumulativamente, dentro do ho
rário 'de expediente normal do serviço 
que dirige." 

O exercício de função gratificada, na 
definição legal, se vIncula fortemente ao 
cargo efetivo ocupado pelo servidor, que 
dêste terá que se afastar, entretanto, 
obrigat6riamente para que possa exercer 
os encargos de comando. 

Não resta a menor dúvida de que a 
função de chefia da Divisão de Zoolo
gia Médica, exercida por Biologista, apre
senta intima relação com a matéria mi
n:strada pelo professor na Escola Nacio
nal de Veterinária. 

Quanto à questão do horário não me 
parece muito ponderável o fato de, em 
um único dia da semana, ministrar o in
teressado aulas desde as 13 horas até a 
noite, na Escola de Veterinária, período 
em que deve estar funcionando o Insti
tuo Oswaldo Cruz. Isto porque, ocupa.n
do função de chefia, pOde comparecer 
pela manhã ao trabalho, pois essa ins
titu:ção científica, conforme se depreen
de de horário anterior constante do pro
cesso funciona desde as 7 horas. Inclu
sive ~os demais dias da semana poderá 
o servidor ultrapassar o minimo de ho
ras de trabalho estabelecido para cargos 
em comissão e funções gratificadas (35 

horas semanais), visto que só leciona às 
se.'ctas-feiras e sáb3.dos. 

Chego à conclusão, por conseguinte, que 
não se encontra ferida a disposição fir
mada no art. 7.° do Decreto n.o 35-956-54, 
pOdendo consagrar-se a nova situação 
cumulativa em que incorre Hugo de Sou
za Lopes. 

C.A.C., 7 de agôsto de 1964. - Hilton 
dR Oa:rvalho Briggs, Relator. - José Me
~. - Cél"'o Fonseca. - Alvaro Ihns 
JúmioT. - AluÍS'iI? Xwt,-i€r Moreira. 
OOtTmndio llIontS!iJro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do ar
tigo 15 do Decreto n.o 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
aprovação do Senhor Diretor-Geral do 
DASP. 

Brasilia, 11 de agôsto de 1964. - J.ooé 
]';!edeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovado, em 14 de agôsto de 1964. -
M. A. Mendes Júnior. Substituto do Di
retor-Geral. 




